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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 504, DE 2010 

Altera o § 4º do art. 225 da 

Constituição Federal, para incluir o Cerrado 

e a Caatinga entre os biomas considerados 

patrimônio nacional. 

Autor: SENADO FEDERAL  

Relator: Deputado RICARDO TRIPOLI  

I - RELATÓRIO 

A proposta de emenda à Constituição em epígrafe, 

oriunda do Senado Federal, pretende alterar o § 4º do art. 225 da Constituição 

Federal, para incluir o Cerrado e a Caatinga entre os biomas considerados 

patrimônio nacional. 

A matéria, nos termos do art. 202, caput, do Regimento 

Interno, foi distribuída a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania para análise de sua admissibilidade. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

    

Os pressupostos de admissibilidade da proposição em 

exame são os prescritos no art. 60, inciso I, §§ 1º a 4º, da Constituição Federal, 

e no art. 201, incisos I e II, do Regimento Interno. 
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Assim, analisando-a sob o ponto de vista formal, constato 

que não há, no momento, embargo circunstancial que impeça a alteração da 

Carta Política, visto que o País passa por período de normalidade jurídico-

constitucional, não se encontrando na vigência de intervenção federal, de 

estado de defesa ou de estado de sítio. 

No que concerne à análise material da proposição em 

comento, isto é, a sujeição de seu objetivo às cláusulas constitucionais 

imutáveis – as chamadas cláusulas pétreas – verifico que a alteração projetada 

na Proposta de Emenda à Constituição nº 504, de 2010, não pretende abolir a 

forma federativa do Estado e o voto direto, secreto, universal e periódico, nem 

tampouco atingir a separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais. 

Ante o exposto, opino pela admissibilidade da Proposta 

de Emenda Constitucional nº 504, de 2010. 

Sala da Comissão, em         de                         de 2013. 

Deputado RICARDO TRIPOLI  

Relator 
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